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Preâmbulo 
 

A Lei de Bases do Sistema Educativo pretende, nos seus princípios organizativos, garantir 

o desenvolvimento pleno e harmonioso da personalidade do indivíduo e criar condições 

de promoção do sucesso escolar e educativo, valorizando também a dimensão humana do 

trabalho escolar. 

O Regulamento dos Quadros de Mérito e de Excelência do Agrupamento de Escolas José 

Régio rege-se pelo disposto no art.º 9.º “Prémios de Mérito” do Estatuto do Aluno e Ética 

Escolar, da Lei n.º 51/2012, de 5 de Setembro, instituindo o reconhecimento e valorização 

do mérito, da dedicação e do esforço desenvolvido no Agrupamento, bem como das ações 

meritórias desenvolvidas na comunidade em que o aluno está inserido. 

Neste sentido, compete ao Agrupamento, enquanto espaço de convivência democrática e 

agente dinamizador de inovação social e cultural, reconhecer os alunos que se distinguem 

pelo seu valor, demonstrado na superação de dificuldades ou no serviço aos outros e pela 

excelência do seu trabalho. 

Com a criação dos Quadros de Mérito e de Excelência, o Agrupamento pretende estimular 

os alunos para a realização do trabalho escolar, individual ou coletivo, mas também 

incentivar aptidões e atitudes a nível cultural, desportivo, pessoal e social. 

 
 

Artigo 1.º 
Objetivos 

1. Os Quadros de Mérito e de Excelência têm como propósitos fundamentais: 

a) Premiar os bons resultados académicos obtidos na avaliação sumativa interna e 

os comportamentos escolares exemplares e irrepreensíveis; 

b) Reconhecer e valorizar o esforço, o empenho na superação das dificuldades 

diagnosticadas /reveladas e o exercício de uma cidadania responsável e ativa; 

c) Estimular o gosto por aprender e a procura da excelência; 

d) Valorizar a dimensão humana do trabalho desenvolvido na escola; 

e) Desenvolver iniciativas ou ações exemplares de beneficio comunitário e/ou 

social ou expressões de solidariedade dentro ou fora da comunidade educativa, 

levadas a cabo individualmente ou por grupos de alunos. 
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Artigo 2.º 
Definição dos Quadros 

 
1. O Quadro de Excelência permite reconhecer e estimular o valor, a dedicação e o 

esforço no desempenho escolar dos alunos que alcancem excelentes resultados escolares. 

 
2. O Quadro de Mérito visa reconhecer e distinguir os alunos que desenvolvam 

iniciativas ou ações de reconhecida relevância social; demostrem empenho em ações 

meritórias, em favor da comunidade escolar ou da sociedade em geral, praticadas na 

escola e/ou revelem atitudes exemplares de superação das suas dificuldades. 

 
2.1  O Quadro de Mérito deverá ser organizado tendo em conta as seguintes 

categorias: 

− Aplicação e Empenho, 

− Criatividade Artística /Literária, 

− Solidariedade 

− Mérito Desportivo. 
 

Artigo 3.º 
Âmbito de Aplicação 

 
1. O presente regulamento aplica-se aos alunos do Agrupamento, que reúnam as 

condições nele previstas, para integrarem os Quadros de Mérito e de Excelência. 

2. As menções de Mérito e/ou de Excelência serão atribuídas anualmente sendo a sua 

homologação da responsabilidade da Direção de Escola sob proposta dos titulares 

de turma e Conselhos de turma. 

3. O número de alunos a incluir nestes quadros, por ano letivo, é ilimitado. 

4. As listas dos alunos pertencentes aos Quadros de Mérito e Excelência devem ser 

organizadas por anos de escolaridade nelas constando a identificação do aluno e 

turma, assim como o motivo pelo qual integra o respetivo Quadro; 

5. O reconhecimento de Mérito e/ou de Excelência é premiado através de: 

a) Entrega, ao aluno, de um diploma, em cerimónia que ocorrerá no início do ano 

letivo seguinte ao da atribuição da menção; 

b) Registo da menção de Mérito e/ou de Excelência no processo individual do 

aluno, após respetiva homologação; 
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c) Para a cerimónia referida na alínea a), da responsabilidade da Direção da Escola, 

serão convidados os alunos destacados e respetivos Pais/Encarregados de 

Educação, a Turma e respetivos Professores e outros elementos da Comunidade 

Educativa. 

6. A Publicitação da lista dos alunos pertencentes ao Quadro de Mérito e/ou de 

Excelência do Agrupamento, divulgada até 60 dias após afixação das pautas, será feita 

por ciclo, obedecendo à ordem alfabética: 

a) Através da afixação em local destinado para esse efeito nas respetivas Escolas do 

Agrupamento; 

b) Reserva-se o direito ao aluno ou respetivo Encarregado de Educação de não 

constar dos Quadros e/ou da sua não publicitação nas listas. 

 
Artigo 4.º 
Atribuição 

 
Quadro de Excelência 

1. Os Quadros de Excelência deverão ser organizados por anos de escolaridade, no 

final do 3º período; 

2. Do Quadro de Excelência, constarão os alunos que, no final do ano letivo, para o 

seu nível de escolaridade, atinjam, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) Ensino Básico – 1º ciclo 

− A obtenção de Muito Bom nas disciplinas de Português, Matemática e 

Estudo do Meio e Inglês e Bom ou Muito Bom nas restantes áreas. 

 

b) Ensino Básico - 2º e 3º ciclos 

− A obtenção de média de 4,5 nas disciplinas do 2º ciclo; e de 4,6 nas 

disciplinas no do 3º ciclo (arredondada às décimas). 

 

c) Ensino Básico – 1º, 2.º e 3.ºCiclos 
− Boa assiduidade e pontualidade. 

− Ausência de qualquer classificação negativa; 

− Ausência de qualquer comportamento passível de aplicação de medida corretiva ou 

de medida disciplinar sancionatória nos termos do artigo 22.ºda Lei n.º 51/2012, de 5 

de setembro; 

− Comportamento exemplar no relacionamento com todos os membros da comunidade 

escolar;
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− A disciplina de Educação Moral Religiosa, sendo facultativa, não será tida 

em conta na ponderação da média; 

− No caso dos alunos que frequentam o Curso Básico de Música, o cálculo da 

média deve incluir as disciplinas da Formação Vocacional. 

 
Quadro de Mérito 

Do Quadro de Mérito constarão os alunos que, cumulativamente, evidenciem 

atitudes, capacidades e/ou iniciativas ímpares. Os objetivos e os critérios para 

integrar as diferentes categorias do Quadro de Mérito encontram-se definidos nos 

Anexos1 e 2 deste documento. Estes só deverão ser aplicados sempre que o aluno 

revele um bom comportamento no relacionamento com todos os membros da 

comunidade escolar e respeito pelo espaço escolar. 

 
 

Artigo 5.º 
Competências 

 
1. No final do ano letivo compete ao Conselho de Docentes/Turma, analisar, registar 

em ata de reunião e, por maioria, propor, ao Conselho Pedagógico, o(s) aluno(s) 

que apresenta(m) o perfil para integrarem os Quadros de Mérito e de Excelência. 

No caso das propostas para o Quadro de Mérito estas devem ser devidamente 

fundamentadas e registadas na grelha constante do anexo 3. 

2. As propostas serão sempre analisadas e ratificadas em Conselho Pedagógico. 

3. As deliberações tomadas nos órgãos previstos no n.º 1 não são passíveis de 

recurso. 
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Anexo 1 
 

 
Quadro Premeia a: Objetivos Critérios Júri 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Quadro 

de Mérito 

 
 

Criatividade 
Artística/Literária 

 

Premiar os alunos de cada 
ano escolar/curso que 
apresentem os melhores 
trabalhos 

− Iniciativa 
− Execução 
− Originalidade 
− Na participação em 

atividades promovidas por 
entidades internas ou 
externas ao agrupamento 

 
 
 

C.T. 

 
 
 
 
 

Aplicação e 
Empenho 

 
 
 

 
Premiar o aluno da turma 
que demonstre, através de 
dados objetivos, maior 
empenho nas tarefas 
escolares. 

 Realização de tarefas de 
acordo com as condições 
estabelecidas 

 Aplicação no estudo 

 Esforço desenvolvido de 
maneira exemplar para 
superação de dificuldades 

 Atitudes de motivação, 
interesse, empenho e 
disponibilidade pelas 
aprendizagens definidas no 
seu PEI e Adaptações 
Curriculares Significativas 

 
 
 
 
 

 
C.T. 

 
 
 
 

Solidariedade 

 
 

Premiar os alunos que 
demonstrem maior 
dedicação e empenho na 
procura do bem dos 
outros. 

− Sentido de ajuda no estudo, 
nas atividades da turma 
dentro e fora da sala de aula 

− Respeito pela diferença e 
diversidade 

− Desenvolvimento de 
iniciativas ou ações 
exemplares de benefício 
social ou comunitário na 
escola ou fora dela 

 
 
 
 

C.T. 

 
 
 

Desporto 

 
Premiar os alunos mais 
dedicados e com melhor 
desempenho nas 
atividades 
físico/desportivas. 

− Participação nas 
atividades/grupos ou equipas 
do Desporto Escolar 

− Desportivismo /Fair –Play 
− Representação do 

Agrupamento em 
competições desportivas 

 
 
 

C.T. 

Quadro 
de 

Excelência 

 
Aproveitamento 

Escolar 

Premiar os alunos com 
resultados escolares de 
excelência. 

 Cumprir os requisitos que 
estão referidos no artigo 4º 
(Atribuição) 

 

C.T. 
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Anexo 2 

Operacionalização dos Quadros de Mérito 
 

Aplicação e Empenho 
Será atribuído Diploma de Mérito Aplicação e Empenho se o aluno obtiver pelo menos 3 pontos. 

Critérios Pontos 

Realiza as tarefas de acordo com as condições estabelecidas 1 
Aplica-se no estudo 1 
Revela atitudes de motivação, interesse, empenho e esforça-se de maneira exemplar para 
superação de dificuldades 
ou 
Revela atitudes de motivação, interesse, empenho e disponibilidade pelas aprendizagens 
definidas no seu PEI e Adaptações Curriculares Significativas 

 

2 

 
Artístico /Literário 
Será atribuído Diploma de Mérito Artístico/Literário se o aluno obtiver pelo menos 3 pontos. 

Critérios Pontos 

Revela espírito de iniciativa ou criatividade nas atividades de grupo ou em atividades 
culturais desenvolvidas. 

2 

Revela grandes capacidades ou atitudes exemplares na superação das dificuldades do grupo. 1 

Atribuição de prémios resultantes da participação em concursos promovidos por entidades 
internas e externas à escola. 

3 

1.º CEB - Desempenho excecional nas atividades de enriquecimento curricular. 1 

 
Solidariedade 
Será atribuído Diploma de Mérito de Solidariedade se o aluno obtiver pelo menos 2 pontos. 

Critérios Pontos 

Demonstrou inequívoca e sistematicamente sentido de ajuda no estudo e nas atividades da 
turma dentro e fora da sala de aula 1 

Demonstrou inequívoca e sistematicamente respeito pela diferença e diversidade 1 

Participou em iniciativas ou ações exemplares de benefício social ou comunitário na escola ou 
fora dela 

1 por 
cada 
ação 

 

 
Mérito Desportivo 
Será atribuído diploma de Mérito Desportivo se o aluno obtiver pelo menos 5 pontos. 

Critérios Pontos 

Evidencia qualidade do desempenho em Educação Física, traduzida na obtenção de nível 5. 1 

Obtém lugares desportivos de destaque (obtenção de prémios internos/externos). 3 

Demonstra desportivismo e fair-play. 2 

Revela grandes capacidades ou atitudes na superação das dificuldades do grupo. 1 

Participação em 60% nas atividades/projetos desenvolvidos no âmbito da Educação Física/ 
Desporto Escolar. 

1 
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Anexo 3 
 

Grelha resumo de alunos propostos para os 
Quadros de Mérito e de Excelência 

 
(A preencher na reunião final de 3ºperiodo pelo Conselho de docentes/Turma 

para apresentar em Conselho Pedagógico) 

 
Ano letivo /   

 
 

Escola: 
 

Turma 
 

 
 

Aluno Excelência Mérito 
 
 

Nº 

 
 

Nome 
(preencher apenas com 
os alunos destacados) 

 

 
Indicar a 

média 

  
A

pl
ic

aç
ão

 e
 

em
p

en
h

o 

 
C

ri
at

iv
id

ad
e 

ar
tí

st
ic

a/
 

li
te

rá
ri

a 

 

S
ol

id
ar

ie
d

ad
e 

  
D

es
p

or
ti

vo
 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 
 
 

O Titular de Turma/ 
Diretor de Turma: 

  
  / /20 _ 

Aprovado em Conselho Pedagógico 

A Presidente: 
   / /20 _ 

 


